
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8124, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 2.032.385,90. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°.5540, de 18 de dezembro de 2012, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.032.385,90, destinado ao Reforço das Seguintes 
dotações orçamentárias: 
Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 	 02 - FMS - RECURSOS TRANSFERIDOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa. 0303 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Projeto... 1.237 - IMPLANTACAO DO COMPLEXO HOSPITALAR DO TRABALHO 
Categoria...4.4.90.51 / 803 - 4935 - Obras e Instalações 	 518.645,57 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa. 0303 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Projeto... 1.237 - IMPLANTAÇAO DO COMPLEXO HOSPITALAR DO TRABALHO 
Categoria...3.3.90.30 / 1198 - 4620 - Material de Consumo 	 10.000,00 
Categoria...3.3.90.37 / 1199 - 4620 - Locação de Mão-de-Obra 	25.861,99 
Categoria...3.3.90.39 / 1200 - 4620 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 10.000,00 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa. 0306 - GESTÃO DO SUS 
Projeto... 1.243 - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 
Categoria...3.3.90.30 / 811 - 4841 - Material de Consumo 	 15.000,00 
Categoria...3.3.90.39 / 812 - 4841 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 14.242,80 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 122 - Administração Geral 
Programa. 0306 - GESTÃO DO SUS 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.30 / 745 - 4850 - Material de Consumo 	 15.000,00 _ 
Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
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Unidade 	 02 - FMS - RECURSOS TRANSFERIDOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 122 - Administração Geral 
Programa. 0306 - GESTÃO DO SUS 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.39 / 747 - 4850 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 122 - Administração Geral 
Programa. 0306 - GESTÃO DO SUS 
Atividade... 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.30 / 748 - 4900 - Material de Consumo 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 122 - Administração Geral 
Programa. 0306 - GESTÃO DO SUS 
Atividade... 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.30 / 751 - 4910 - Material de Consumo 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 122 - Administração Geral 
Programa. 0306 - GESTÃO DO SUS 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.30 / 753 - 4920 - Material de Consumo 
Categoria...4.4.90.52 / 756 - 4920 - Equipamentos e Material 
Permanente 

13.916,74 

377,61 

10.629,87 

20.000,00 

22.498,97 

Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 	 02 - FMS - RECURSOS TRANSFERIDOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0302 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.37 / 765 - 4010 - Locação de Mão-de-Obra 	20.000,00 
Categoria...3.3.90.39 / 766 - 4010 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 19.661,28 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0302 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.30 / 768 - 4011 - Material de Consumo 	 83.170,67 
Categoria...3.3.90.39 / 770 - 4011 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 80.000,00 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0302 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.32 / 771 - 4051 - Material, Bem ou Serviço 
Para Dist. Gratuita 	 25.237,33 
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Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0302 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.37 / 776 - 4090 - Locação de Mão-de-Obra 

Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 	 02 - FMS - RECURSOS TRANSFERIDOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0302 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
Atividade... 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.39 / 781 - 4160 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0302 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
Atividade... 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.30 / 782 - 4170 - Material de Consumo 
Categoria...3.3.90.37 / 783 - 4170 - Locação de Mão-de-Obra 
Categoria...3.3.90.39 / 784 - 4170 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0302 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
Atividade... 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.39 / 787 - 4510 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0302 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.37 / 790 - 4530 - Locação de Mão-de-Obra 

9.856,22 

570,30 

15.364,16 
50.000,00 

20.000,00 

20.504,22 

67.739,70 

Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 	 02 - FMS - RECURSOS TRANSFERIDOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0302 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.30 / 791 - 4740 - Material de Consumo 
Categoria...3.3.90.39 / 794 - 4740 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0304 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 

20.939,73 

50.000,00 

x 
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Categoria...3.3.90.32 / 796 - 4050 - Material, Bem ou Serviço 
Para Dist. Gratuita 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0304 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.32 / 797 - 4770 - Material, Bem ou Serviço 
Para Dist. Gratuita 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa. 0303 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.39 / 808 - 4590 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 	 02 - FMS - RECURSOS TRANSFERIDOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa. 0303 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.39 / 810 - 4690 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 305 - Vigilância Epidemiológica 
Programa. 0305 - VIGILÂNCIA EM SAUDE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.30 / 816 - 4710 - Material de Consumo 
Categoria...3.3.90.39 / 819 - 4710 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 305 - Vigilância EpidemioNica 
Programa. 0305 - VIGILÂNCIA EM SAUDE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.30 / 822 - 4760 - Material de Consumo 

Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 	 02 - FMS - RECURSOS TRANSFERIDOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 305 - Vigilância Epidemioló9ica 
Programa. 0305 - VIGILÂNCIA EM SAUDE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.39 / 823 - 4760 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
Total Suplementação: 

13.123,80 

12.876,74 

23.915,68 

750.759,23 

20.000,00 

29.628,03 

10.000,00 

12.865,26 
2.032.385,90 

(ir 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇ LVES, aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e treze. 

Registre 	blique-se. 

Sidg 	do-Spassini 
Procu 	do Município 

te 
e• 	o (a) às fis.,4K3  

o (a) 
I  ed.  /do/3 

RECH PASIN 
ito Municipal 
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Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
suplementar descrito no artigo anterior, o superávit vinculado na(s) fonte(s) de 
recurso acima descritas. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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